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DECISÃO N° 2135985, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

DECISÃO DE NÃO RETRATAÇÃO

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 25351.461262/2017-44
Autuada: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
AIS n.: 1710895/17-1
Expediente do Recurso n.: 3611039/21-2
 

Vieram os presentes autos a esta Coordenação de
Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
para análise recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o
art. 11, §1º, da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de
8 de fevereiro de 2019, que estabelecem que o recurso será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à avaliação da autoridade superior.

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), a autuada apresentou o recurso
tempestivo de fls. 79-106, no qual, pelos motivos ali expostos,
requereu o não prosseguimento da autuação.

Inicialmente, cumpre-me ressaltar que não observo
nos autos a ocorrência da prescrição em qualquer uma das
modalidades previstas na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999. Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Ao exame dos autos, verifico que foram atendidos os
pressupostos de admissibilidade recursais previstos no art. 6º da
Resolução - RDC nº 266, de 2019. No entanto, em análise ao
processo e às alegações apresentadas pela autuada, não verifico
elementos que ensejem a revisão da decisão proferida, tanto no
que se refere à legalidade dos documentos processuais, quanto
no que diz respeito ao mérito da infração que lhe é imputada.

As alegações da Recorrente referem-se
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essencialmente a sua "ausência de responsabilidade", por não
ter ingerência sobre a produção do material publicitário,
responsabilidade que no seu entender cabe tão somente ao
anunciante responsável pelo seu conteúdo.

Entendo que seu argumento já foi suficientemente
rebatido na manifestação da área autuante, assim como na
decisão de primeira instância.

A respeito da responsabilidade de um veículo de
comunicação em relação a propagandas que objetivamente
contrariem a legislação sanitária, a Procuradoria-Geral Federal se
manifestou no Parecer MS/PGF nº 01/2010 no sentido de que nos
casos “em que a legislação objetivamente impeça ou condicione
a publicidade de determinados medicamentos, ou ainda
imponha a essa publicidade condições ou restrições também
objetivas não em relação ao seu conteúdo, mas quanto à sua
própria veiculação, não há dúvidas da responsabilidade do
veículo de comunicação pela infração eventualmente praticada,
isoladamente ou em conjunto com o anunciante.”

Sobre a imputação de autoria de uma infração
sanitária, dispõe a Lei nº 6.437, de 1977, em seu art. 3º, que
o resultado da infração sanitária é imputável a quem lhe deu
causa ou para ela concorreu, e o § 1º desse artigo estabelece:
"considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infração não
teria ocorrido."

Assim, os veículos de comunicação têm a obrigação
de impedir a veiculação de propagandas que firam normas
sanitárias objetivas, como é o caso em apreço, no qual os
parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 5º do Decreto nº 8.552/2015,
trouxe regras de como as frases que já eram obrigatórias para os
produtos divulgados deveriam ser divulgadas:

[...]
Art. 5 º A promoção comercial dos alimentos infantis
referidos nos incisos I, III e VI do caput do art.
2 º incluirá, com destaque visual ou auditivo, observado o
correspondente meio de divulgação, os seguintes dizeres:
[...]
§ 1º Os dizeres veiculados por escrito serão
legíveis e apresentados em moldura, próximos aos
produtos, no mesmo sentido espacial de outros textos
informativos, quando presentes.
§ 2º Os caracteres de que trata o § 1ºdeverão ser
apresentados em caixa alta, em negrito e ter, no
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mínimo, vinte por cento do tamanho do maior
caractere presente na promoção comercial, com
tamanho mínimo de dois milímetros.
§ 3º Os destaques auditivos serão apresentados de forma
pausada, clara e audível.
[...]

Quanto ao valor de multa aplicado, entendo correta a
dosimetria na decisão recorrida, considerando o porte da autuada
Grande - Grupo I), seus antecedentes (primária) e o risco da
conduta (baixo). A reincidência foi verificada e consignada na
decisão, tudo em observância ao que dispõe a Lei nº 6.437, de
1977.

Desse modo, conheço do recurso interposto e, por
não acolher os argumentos oferecidos pela autuada, mantenho a
decisão anteriormente proferida.

Encaminhem-se os autos à Gerência-Geral de
Recursos para julgamento em segunda instância administrativa,
nos termos do art. 3º da Resolução - RDC nº 266, de 2019.

 

 
MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

Autoridade julgadora – Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações

Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA 

Documento assinado eletronicamente por Mary Luce
Barbosa da Silva, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 11/11/2022, às 15:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2135985 e o código CRC 22936616.
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